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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10707.000600/2008­30 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.270  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  9 de maio de 2019 

Matéria  IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  

Recorrente  MARIA HELEMA DE MENEZES FONTENELLE LIMA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2003,2004, 2005, 2006 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Inexiste embaraço ao exercício do direito de defesa se o auto de infração e os 
demais  elementos  do  processo  permitem  ao  contribuinte  o  conhecimento 
pleno  da motivação  da  ação  fiscal,  não  dando margem  a  dúvidas  quanto  à 
matéria infringida. 

ARGUIÇÃO DE NULIDADE. 

Estando o auto de infração de acordo com os requisitos  formais e materiais 
estabelecidos pela legislação de regência, não há que se cogitar em nulidade. 

DECLARAÇÕES  DE  AJUSTE.  ANUAL.  RESPONSABILIDADE  PELA 
INFRAÇÃO. 

A  responsabilidade  pelo  conteúdo  das  declarações  de  ajuste  anual 
apresentadas  pertence  exclusivamente  ao  contribuinte,  sujeito  passivo  de 
todas  as  obrigações  tributárias  decorrentes,  mesmo  que  terceiro  tenha  sido 
contratado para confeccionar e enviar as declarações. 

DESPESAS  DEDUTÍVEIS.  EFETIVO  DESEMBOLSO.  ÔNUS  DA 
PROVA. 

Cabe  ao  contribuinte  fazer  prova  de  fatos  modificativos  ou  extintivos  do 
lançamento questionado. 

MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 

Uma vez  caracterizado  o  intuito  doloso  do  contribuinte  de  obter  benefícios 
fiscais,  por  meio  da  inserção  de  elementos  inexatos  em  declaração  de 
rendimentos, é aplicável a multa de oficio qualificada de l50%. 

PEDIDOS DE DILIGÊNCIA. 
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 PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Inexiste embaraço ao exercício do direito de defesa se o auto de infração e os demais elementos do processo permitem ao contribuinte o conhecimento pleno da motivação da ação fiscal, não dando margem a dúvidas quanto à matéria infringida.
 ARGUIÇÃO DE NULIDADE.
 Estando o auto de infração de acordo com os requisitos formais e materiais estabelecidos pela legislação de regência, não há que se cogitar em nulidade.
 DECLARAÇÕES DE AJUSTE. ANUAL. RESPONSABILIDADE PELA INFRAÇÃO.
 A responsabilidade pelo conteúdo das declarações de ajuste anual apresentadas pertence exclusivamente ao contribuinte, sujeito passivo de todas as obrigações tributárias decorrentes, mesmo que terceiro tenha sido contratado para confeccionar e enviar as declarações.
 DESPESAS DEDUTÍVEIS. EFETIVO DESEMBOLSO. ÔNUS DA PROVA.
 Cabe ao contribuinte fazer prova de fatos modificativos ou extintivos do lançamento questionado.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
 Uma vez caracterizado o intuito doloso do contribuinte de obter benefícios fiscais, por meio da inserção de elementos inexatos em declaração de rendimentos, é aplicável a multa de oficio qualificada de l50%.
 PEDIDOS DE DILIGÊNCIA.
 Devem ser indeferidos os pedidos de diligência quando forem prescindíveis para o deslinde da questão.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti Cassini e Thiago Duca Amon (suplente convocado).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 213) pelo qual a recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso que considerou improcedente impugnação apresentada contra lançamento de IRPF, no valor de R$ 57.381,01 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre glosa de dedução indevida de dependentes, glosa de dedução indevida de despesas com instrução, glosa de dedução indevida de despesas médicas e glosa de dedução de despesa com contribuição à fundo de previdência privada, declaradas nas DIRPF dos exercícios de 2004 a 2007.
Consta da decisão recorrida o seguinte resumo do fatos verificado até aquele momento processual:



Ao analisar o caso, em 19.11.2008 (fls 199), mediante a missão das seguintes ementas, considerou improcedente a impugnação:


Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário reforçando os mesmo argumentos da impugnação e pedindo: 1) a conversão do julgamento em diligência, 2) a nulidade por cerceamento de seu direito de defesa, 3) o cancelamento da qualificadora da multa de ofício aplicada; e, no mérito, 5) que sejam reconhecidos todos pagamentos de despesas, para fins de dedução do tributo exigido.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais para sua admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
Trata-se de recurso meramente procrastinatório, onde o contribuinte reitera as alegações da impugnação. Assim, por entender aplicável no presente voto o mesmo juízo adotado pela autoridade de piso, com fulcro no art. 57, §3º, do RICarf, colaciona-se excerto da decisão recorrida, tratando da matéria:
Do cerceamento de direito de defesa 


Da da qualificação da multa

Vale observar que essa mesma conduta foi realizada em vários anos-calendário seguidos, não se podendo alegar fato isolado, o que reforça o entendimento de que a contribuinte procedeu de forma deliberada, visando fraudar o fisco. 
Ademais, existentes de fato as despesas declaradas, poderia ter a contribuinte buscado junto aos prestadores os eventuais comprovantes e juntado outras provas a fim de demonstrar o efetivo pagamento de atais obrigações, no entanto, oportunizada a juntada do respectivos comprovantes durante a fiscalização, no prazo da impugnação, no prazo do recurso voluntário e passado mais de 10 anos com o processo aguardando a presente decisão, nada foi trazido pela contribuinte a fim de demonstrar alegadas despesas, sendo correto, portanto, o entendimento de existência de dolo na sua conduta examinada.
Do pedido para dedução de despesas demonstradas


Mais uma vez cabe aqui ressaltar que, não obstante o alongado prazo do processo e as diversas oportunidade de fazer prova, nenhum comprovante capaz de demonstrar as efetivas despesas foi apresentado pela recorrente. 
Do pedido de diligência


Assim, cabe rejeitar o pedido de diligência, por ausência de pressupostos fáticos que a justifiquem.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário apresentado e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido.

Assinado digitalmente
Paulo Sergio da Silva � Relator
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Devem ser  indeferidos os pedidos de diligência quando forem prescindíveis 
para o deslinde da questão. 

 
 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira­ Presidente. 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Sergio da Silva ­ Relator. 

 

Participaram da  sessão de  julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros  da 
Silveira  (Presidente),  Gregório  Rechmann  Junior,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Luís 
Henrique  Dias  Lima,  Maurício  Nogueira  Righetti,  Paulo  Sergio  da  Silva,  Renata  Toratti 
Cassini e Thiago Duca Amon (suplente convocado). 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  213)  pelo  qual  a  recorrente  se  indispõe 
contra  decisão  em  que  a  autoridade  de  piso  que  considerou  improcedente  impugnação 
apresentada  contra  lançamento  de  IRPF,  no  valor  de  R$  57.381,01  (acrescidos  de  juros  e 
multa), incidente sobre glosa de dedução indevida de dependentes, glosa de dedução indevida 
de despesas com instrução, glosa de dedução indevida de despesas médicas e glosa de dedução 
de  despesa  com  contribuição  à  fundo  de  previdência  privada,  declaradas  nas  DIRPF  dos 
exercícios de 2004 a 2007. 

Consta da decisão recorrida o seguinte resumo do fatos verificado até aquele 
momento processual: 
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Ao analisar o caso, em 19.11.2008 (fls 199), mediante a missão das seguintes 
ementas, considerou improcedente a impugnação: 
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Irresignado,  o  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário  reforçando  os 
mesmo argumentos da impugnação e pedindo: 1) a conversão do julgamento em diligência, 2) 
a  nulidade  por  cerceamento  de  seu  direito  de defesa,  3)  o  cancelamento  da  qualificadora  da 
multa  de  ofício  aplicada;  e,  no  mérito,  5)  que  sejam  reconhecidos  todos  pagamentos  de 
despesas, para fins de dedução do tributo exigido. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator. 

Da admissibilidade 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  requisitos  legais  para  sua 
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido. 

Trata­se de recurso meramente procrastinatório, onde o contribuinte reitera as 
alegações  da  impugnação.  Assim,  por  entender  aplicável  no  presente  voto  o  mesmo  juízo 
adotado pela autoridade de piso, com fulcro no art. 57, §3º, do RICarf, colaciona­se excerto da 
decisão recorrida, tratando da matéria: 

Do cerceamento de direito de defesa  
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Da da qualificação da multa 

 

Vale  observar  que  essa  mesma  conduta  foi  realizada  em  vários  anos­
calendário seguidos, não se podendo alegar fato isolado, o que reforça o entendimento de que a 
contribuinte procedeu de forma deliberada, visando fraudar o fisco.  

Ademais, existentes de fato as despesas declaradas, poderia ter a contribuinte 
buscado  junto  aos  prestadores  os  eventuais  comprovantes  e  juntado  outras  provas  a  fim  de 
demonstrar  o  efetivo  pagamento  de  atais  obrigações,  no  entanto,  oportunizada  a  juntada  do 
respectivos comprovantes durante a fiscalização, no prazo da impugnação, no prazo do recurso 
voluntário e passado mais de 10 anos com o processo aguardando a presente decisão, nada foi 

Fl. 260DF  CARF  MF



Processo nº 10707.000600/2008­30 
Acórdão n.º 2402­007.270 

S2­C4T2 
Fl. 261 

 
 

 
 

6

trazido  pela  contribuinte  a  fim  de  demonstrar  alegadas  despesas,  sendo  correto,  portanto,  o 
entendimento de existência de dolo na sua conduta examinada. 

Do pedido para dedução de despesas demonstradas 

 

 

Mais  uma  vez  cabe  aqui  ressaltar  que,  não  obstante  o  alongado  prazo  do 
processo e as diversas oportunidade de fazer prova, nenhum comprovante capaz de demonstrar 
as efetivas despesas foi apresentado pela recorrente.  

Do pedido de diligência 
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Assim,  cabe  rejeitar  o  pedido  de  diligência,  por  ausência  de  pressupostos 
fáticos que a justifiquem. 

Conclusão 
Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário apresentado e 

NEGAR­LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido. 

 

Assinado digitalmente 

Paulo Sergio da Silva – Relator 
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